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Ementai Concede autorização para aber
tura de um Credito Especial p£ 
ra atender as despesas com di
ferença de decenio e quinquénio 
de diversos funcionários, refe 
rente ao ano anterior.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA, DECRETA»

Art. 1 B - Fica o Prefeito do Municipio, autorizado a abrir um Créd,4 

to Eapecial na importância de NCr$ 118,50(Cento e dezoito 

cruzeiroa noves e cincoenta centavos), para atender ias des,
4% &  A

pesas com a diferença de decenio da Professora Maria de 

Lourdes Vieira dos Santos,NCrS 49»5g(quarenta e nove cru

zeiros novos e cincoenta centavos), quinquénio da Profee- 

aôra Maráa Suzana Pinheiro Fragoso,NCrS 30.00(trinta cru

zeiros novos),e Maria do Amparo de Oliveira NCr$ 39,00 -

(trinta e nove cruzeiros novos).
Art. 22 - As despesae com a abertura do Credito Especial a que se

refere a presente Lei, correra^pelas verbas Orçamentaria^

60-1 3111-B e 40-3 3111-08 do Orçamento vigente.
Art. 3® - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revjg

gadas às disposições em contrario.

Sala das Sessõss, em 13 de dazembro de 1969.
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